16 de Setembro de 2011

Niimero 18

Contrato Colectivo de Trabalho entre a Associacdo Comercial e
Industrial do Funchal - CiAmara de Comércio e Indistria da
Madeira e o Sindicato das Indistrias Eléctricas do Sul e
Ilhas - Revisao Salarial e Outras.

Clausula 1.2
(Ambito)

O presente Contrato Colectivo de Trabalho obriga, por
um lado, as empresas representadas pela Associacio
Comercial e Industrial do Funchal-Camara de Comércio e
Industria da Madeira, que na Regido Auténoma da Madeira
possuam oficinas de reparagdo e montagem de aparelhos
eléctricos e/ou electrénicos, ou se dediquem ao seu comércio
e, por outro lado, os trabalhadores ao seu servigo, represen-
tados pelo Sindicato das Industrias Eléctricas do Sul e Ilhas.

Este CCT abrange 27 empregadores e 35 trabalhadores.

Cldusula 2.*

(Vigéncia e Processo de Dentincia)

2 - A Tabela Salarial produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2011.

Pela Associacdo Comercial e Industrial do Funchal -
Camara de Comeércio e Industria da Madeira.

Victor Figueira da Silva, Mandatdrio
Pelo Sindicato das Industrias Eléctricas do Sul e Ilhas.

Maria José Afonseca Alves, Mandatdria
Marcos Gregério Nobrega Correia - Mandatdrio

Cldusula 59.*
(Revisao de I.R.C.T em Vigor)

A presente revisdo altera o CCT em vigor publicado nos
JORAM 1II Série, n.° 16 de 18/08/2009 e n.° 12 de
17/06/2010, somente os valores salariais, mantendo-se em
vigor toda a restante matéria publicada nos referidos
JORAM.

TABELA 11

Tabela Salarial

Categorias Saldrio
[Engenheiro €897,00
[Encarregado €704,00
Oficial €675,00
Pré-Oficial do 3.° Ano € 534,00
Pré-Oficial do 2.° Ano € 489,00
Pré-Oficial do 1.° Ano € 468,00 a)
Ajudante € 468,00 a)
Aprendiz € 468,00 a)

a) Aplica-se o valor do SMR - Saldrio Minimo Regional

Funchal, 19 de Agosto de 2011.

Pela Associagﬁo Comercial e Industrial do Funchal -
Céamara de Comércio e Industria da Madeira.

Victor Figueira da Silva, Mandatdrio
Pelo Sindicato das Industrias Eléctricas do Sul e Ilhas.

Maria José Afonseca Alves, Mandatdria
Marcos Gregério Nobrega Correia - Mandatdrio

Depositado em 2 de Setembro de 2011, a f1.25 49 do livro n.° 2
com o n.° 16/2011, nos termos do art.° 494.° do Cddigo do
Trabalho, aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de Fevereiro.



